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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16562/2021 

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VIANA E O IFES - CAMPUS VILA VELHA.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA, inscrita no CNPJ 27.165.547/0001-01, com sede na Av. Florentino Avidos, 

01, Centro, Viana - ES, CEP 29.130-915, neste ato representada por intermédio do Prefeito WANDERSON 

BORGHARDT BUENO, portador do RG nº 2122090 SSPES inscrito no CPF 059.132.797-00 e o INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, IFES - CAMPUS VILA VELHA, inscrito no CNPJ 

10.838.653/0003-60, com sede na Av. Ministro Salgado Filho, 1000, Soteco, Vila Velha - ES, 29106-010, neste ato 

representada pelo Diretor do Campus Vila Velha DIEMERSON SAQUETTO, portador do RG nº1706427 SSP-ES 

inscrito(a) no CPF sob o nº 093973767-13, Diretor Geral nomeado pela portaria 3287 GR de 22/11/17, que 

confere ao qualificado, poderes para representá-lo na assinatura deste acordo de cooperação mediante as 

cláusulas e condições seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O objeto do presente Acordo de Cooperação é a conjugação de esforços da Prefeitura Municipal de Viana e 

do Ifes - Campus Vila Velha com o propósito de incentivar e implementar conjunto de ações integradas, por meio 

de parceria, para execução de atividades que contribuam para articulação e execução de Programas e Projetos 

de Ensino, Pesquisa e Extensão Tecnológica e Comunitária do Ifes.  

1.2 - As secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Viana enquadradas no objeto desse convênio são: 

Secretaria Municipal de Agricultura (SEMAG), Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SEMDEC), Secretaria 

de Trabalho e Desenvolvimento Social (SEMTRADES) e Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo (SEMECT). 

 

1.3 - São seus objetivos específicos, os abaixo relacionados:  

a. Orientar, junto a SEMAG, projetos ou programas de pesquisa científica e demais providências que necessárias 

forem para o fomento da cadeia produtiva do lúpulo na cidade de Viana, a qual compreende diferentes 

cultivares de Lúpulos, variedades de Cevadas, e outros grãos ou fontes contendo amido e seus derivados tais 

como grãos maltados;  

b. Através de pesquisas científicas, oficialmente acordadas, otimizar e melhorar a qualidade dos processos 

produtivos e seus resultantes das cervejarias instaladas no polo cervejeiro de Viana; 

c. Estudar a possibilidade de instalação, na rota do Pólo Cervejeiro, uma unidade educacional voltada à formação 

ou especialização de cervejeiros/técnicos cervejeiros e profissionais ligados diretamente a cadeia produtiva da 

cerveja; 

d. Construir programas na área de empreendedorismo voltados aos empreendedores da cadeia produtiva da 

cerveja na cidade de Viana, sejam eles agricultores, empreendedores do polo cervejeiro, empreendedores 

atendidos pela secretaria de desenvolvimento econômico e ainda aqueles incluídos em programas de geração de 

emprego e renda da SEMTRADES;  

fls. 127



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

 

Avenida Florentino Avidos, nº 01, Centro, Viana, ES, CEP: 29.130-915 - www.viana.es.gov.br 2 

e. Possibilitar junto a SEMTRADES e seus atendidos dinâmica de educação, formação básica, apoio ao 

cooperativismo e associativismo em assuntos relacionados a produção de saponáceos e cosméticos;  

f. Desenvolvimento, junto a Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo (SEMECT), de grandes eventos sociais e 

acadêmicos e ou festivais, voltados a divulgação geral e/ou científica e comercialização da produção cervejeira 

da região do Polo Cervejeiro de Viana.  

g. Orientar a comunidade sobre o uso correto do óleo nos processos de fritura, coleta seletiva e reciclagem na 

produção de sabão;  

h. - Investigar e experimentar a produção de sabão de aroeira da reciclagem de óleo residual de fritura em larga 

escala com padrão Viana;  

i. Implantar uma fábrica de sabão com Licenciamento Ambiental e Notificação do sabão de aroeira na Anvisa.  

j. Realizar análises de mel e seus derivados com vistas a potencializar a qualidade do produto, seja em suas 

características químicas, microbiológicas, e outras, assim como propor o beneficiamento da cadeia produtiva do 

mesmo.  

k. Criar um ponto de apoio interinstitucional e multisecretariado visando o desenvolvimento da educação, da 

ciência e da tecnologia para assuntos que porventura sejam estratégicos para a Prefeitura de Viana e para o Ifes 

campus Vila Velha. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES  

2.1 – Compete a Prefeitura Municipal de Viana:  

a) Designar um servidor para coordenar as atividades relacionadas no presente Acordo;  

b) Designar um servidor para participar das agendas de cada projeto apresentado e aprovado e colaborar 

ativamente na construção dos planos de trabalho e execução durante a vigência da parceria;  

c) Manter efetiva comunicação com o Ifes - Campus Vila Velha, objetivando a celeridade das demandas 

apresentadas, garantindo a satisfação da parceria;  

d) Comunicar periodicamente ao Ifes- Campus Vila Velha da elaboração dos planos de trabalho e das metas dos 

projetos; 

e) Identificar os desafios e construir planos de mitigação para os riscos dos projetos;  

f) Prospectar parceiros, dentro e fora da esfera pública, com a expertise nos objetivos estratégicos dos projetos e 

que possam agregar tanto na qualidade quanto na capacidade desses projetos;  

g) Propor as agendas dos projetos, com o objetivo de obedecer ao cronograma de construção dos respectivos 

planos de trabalho;  

h) Indicar possíveis localidades a serem utilizadas para os projetos apresentados com o intuito de difundir formas 

de melhorar práticas e atividades técnicas, agrícolas e de inovação, bem como transformar o meio social o mais 

autossustentável possível em diversas áreas;  

i) Contribuir e apoiar a realização de atividades, projetos e programas no campo da pesquisa experimental, 

pesquisa aplicada, produção cultural, o empreendedorismo, o cooperativismo e o desenvolvimento científico e 

tecnológico junto a grupos sociais no Estado do Espírito Santo;  

j) Estimular, apoiar e co-realizar atividades e Programas relacionados ao fortalecimento da cultura de 

empreendedorismo e inovação no Estado do Espírito Santo; 

 

2.2 - Compete ao Ifes - Campus Vila Velha: 
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a) Designar um servidor para realizar as atividades relacionadas no presente Acordo;  

b) Designar um servidor para participar das agendas de cada projeto apresentado e aprovado e colaborar 

ativamente na construção dos planos de trabalho e execução durante a vigência da parceria;  

c) Manter efetiva comunicação com a Prefeitura Municipal de Viana, objetivando a celeridade das demandas 

apresentadas, garantindo a satisfação da parceria;  

d) Comunicar periodicamente à Prefeitura Municipal de Viana da elaboração dos planos de trabalho e das metas 

dos projetos;  

e) Identificar os desafios e construir planos de mitigação para os riscos dos projetos;  

f) Prospectar parceiros, dentro e fora da esfera pública, com a expertise nos objetivos estratégicos dos projetos e 

que possam agregar tanto na qualidade quanto na capacidade desses projetos;  

g) Propor as agendas dos projetos, com o objetivo de obedecer ao cronograma de construção dos respectivos 

planos de trabalho;  

h) Indicar possíveis áreas a serem utilizadas para os projetos apresentados com o intuito de difundir formas de 

melhorar práticas e atividades agrícolas, técnicas e de inovação, bem como transformar o meio social o mais 

autossustentável possível em diversas áreas;  

i) Contribuir e apoiar a realização de atividades, projetos e programas na área de ensino, pesquisa e extensão, 

destacando áreas como pesquisa experimental, pesquisa aplicada, produção cultural, o empreendedorismo, o 

cooperativismo e o desenvolvimento científico e tecnológico junto a grupos sociais no Estado do Espírito Santo;  

j) Ofertar cursos de qualificação, respeitada a capacidade de atendimento de suas respectivas unidades, para os 

grupos sociais de acordo com os planos de trabalhos vinculados e devidamente aprovados;  

k) Expedir, assinar e certificar aos participantes que participarão de cursos de qualificação ofertados.  

l) Contribuir e apoiar a realização de atividades para implantação de projeto de produção de saponáceos via 

Economia Circular. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO  

3.1 - Para cada projeto apresentado, será feito plano de trabalho (Anexo I) estabelecendo as metas, etapas e o 

cronograma de execução do objeto descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA.  

3. 2 - Tanto o Projeto quanto o seu respectivo Plano de Trabalho serão avaliados e aprovados pelos 

representantes legais dos partícipes e, com a aprovação, o Plano de Trabalho passa a fazer parte integrante do 

respectivo projeto, independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  

4.1 - O presente Acordo de Cooperação Técnica vigerá por 48 meses, a contar a partir do primeiro dia seguinte 

ao da publicação de seu extrato no diário oficial, para a consecução de seu objeto, podendo ser prorrogado e/ou 

alterado, por acordo dos partícipes, mediante lavratura de Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA– DOS RECURSOS FINANCEIROS  

5.1 - O presente Acordo não envolve transferência de recursos financeiros entre os partícipes, cabendo a cada 

uma das partes o custeio das despesas inerentes ao cumprimento de suas obrigações, consoante à Cláusula 

Terceira.  
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Parágrafo único - As ações e projetos a serem executados em decorrência deste Acordo que importarem 

aplicação de recursos financeiros, deverão ser objeto de outro instrumento específico, em conformidade às 

legislações.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO  

6.1 - O acompanhamento das ações de execução deste Acordo será exercido pelos representantes designados 

pelos partícipes, os quais deverão ser indicados em até 15 (quinze) dias após a publicação do extrato deste 

instrumento.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES  

7.1 - O presente Acordo de Cooperação Técnica poderá ser alterado a qualquer tempo, de comum acordo entre 

os partícipes, mediante lavratura de Termo Aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias.  

 

Parágrafo Único – Excepcionalmente, quando se tratar apenas de alteração da programação de execução do 

Plano de Trabalho do respectivo projeto, admitir-se-á a sua reformulação, que será previamente apreciada pelo 

setor técnico e submetida à aprovação da autoridade competente dos partícipes. 

 

7.2 - A celebração de aditamento deste Acordo com alteração da natureza do objeto poderá ser feita desde que 

haja aprovação das autoridades competentes dos partícipes. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO, RESCISÃO E DENÚNCIA  

8.1 - O presente Acordo extinguir-se-á pela conclusão de seu objeto ou pelo decurso de seu prazo de vigência, 

podendo ainda ser extinto por mútuo consenso. 

8.2 - Este Acordo também poderá ser extinto pela superveniência de norma legal que o torne formal ou 

materialmente inexequível.  

8.3 - Este Acordo poderá ser denunciado ou rescindido por qualquer dos partícipes, mediante comunicação 

formal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo-lhes imputadas as responsabilidades pelas 

obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-lhes igualmente os benefícios adquiridos no 

mesmo período.  

8.4 - Constituem motivo para denúncia do Acordo, independentemente do instrumento de sua formalização, o 

inadimplemento de quaisquer cláusulas pactuadas.  

 

CLÁUSULA NONA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL  

9.1 - Os direitos de propriedade intelectual das Instituições Partícipes sobre os resultados deste presente acordo 

e seus respectivos Planos de Trabalhos, patenteáveis ou não, deverão ser, obrigatoriamente, comunicados junto 

a Agência de Inovação do Ifes (Agifes), e disciplinados através de Termo Aditivo. 

Parágrafo Primeiro - As informações e os direitos relativos à propriedade intelectual (a exemplo de patentes, 

produtos ou processos de qualquer natureza, direitos autorais, sequências, genes e outros), resultantes direta, 

indireta, completa ou parcialmente de atividades realizadas em decorrência da execução deste Acordo, serão 

objeto de sigilo.  
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Parágrafo Segundo - A exploração econômica, além das responsabilidades das Partícipes, dos resultados das 

pesquisas desenvolvidas no âmbito dos respectivos Planos de Trabalhos, patenteáveis ou não, não poderá ser 

realizada sem a regulamentação através de termo aditivo.  

Parágrafo Terceiro - A cessão a terceiros dos direitos de propriedade não poderá ser realizada sem a anuência, 

formalizada por escrito, dos partícipes.  

Parágrafo Quarto - Este acordo não impõe, aos empreendedores atendidos no âmbito desse acordo a obrigação 

de estabelecer compartilhamento de Propriedade Intelectual pela participação nas ações viabilizadas pelo 

mesmo, salvo quando houver comprovada contribuição intelectual ou criativa em ato ou atividade inventiva, ou 

autoria, ou coautoria de obra ou criação, contemplando as diversas formas de proteção à Propriedade 

Intelectual previstas na legislação brasileira, que tenha sido realizada por pessoas que tenham vínculo de 

trabalho formal com as Instituições Partícipes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

10 - A Prefeitura Municipal de Viana encaminhará o extrato deste Acordo, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, a qual deverá 

ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias daquela data.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO  

11.1 - Fica eleito a Seção Judiciária do Espírito Santo, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que 

forem, para dirimir dúvidas decorrentes do presente Acordo de Cooperação Técnica.  

 

E, por estarem de acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo. 

 

Viana/ES, 20 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

WANDERSON BORGHARDT BUENO 
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES 

 
 
 
 

DIEMERSON SAQUETTO 
DIRETOR-GERAL 

IFES - CAMPUS VILA VELHA 
 
 
Testemunhas: 
 
___________________________________ 
 
 
___________________________________ 
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